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PORTARIA Nº 017, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

O Diretor do Centro de Engenharias da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Portaria Ufersa/Gab nº 104, de 03 de março de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União de 04 de março de 2021, e tendo em vista a Resolução 
Consuni/Ufersa nº 03/2018, de 25 de julho de 2018, que dispõe sobre normas e condições 
de afastamentos de servidores docentes da UFERSA para qualificação; o Edital nº 029/2022 – 
PROPPG/Ufersa, de 29 de agosto de 2022, que determina as normas e prazos para 
elaboração do Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) pelos Centros; a 9ª 
Reunião Ordinária do Conselho do Centro de Engenharias, de 20 de setembro de 2022, que 
aprovou os nomes dos docentes indicados pelas assembleias departamentais para compor a 
comissão, resolve: 
 

Art. 1º Nomear os servidores docentes abaixo relacionados para comporem a 

comissão com o objetivo de elaborar o Plano de Qualificação Docente – PQD, do ano 2023:  

a) Fernanda Alves Ribeiro;  

b) Francisco Aécio de Lima Pereira; 

c) Marcilio Nunes Freire; 

d) Edna Maria Mendes Aroucha (Suplente). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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